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PRÊFEITURA MUNICIPAL OE BARR-A DOS COQUEIROS

DECRETO

ESTADO OE SERGIPE
PRSFEIÍURA MUNICIPAL DE BÁRRÂ OOS COAUEIROS

oECRETO IUtltCtPAt N.. .í.írarr2025

(Dê 07 de abrit de 2025)

NoÍneâÍ Ocupante de caígo em Gomlssào,

Slmbolo CC-|. do Ouadro Pessoãl da

PreÍeitura Muricipal de 8aÍra dos

Coquêiío€/SE. e dá outras píovdsncras.

O PRE EIÍO üUICIPAL DE BÂRRA DOs COQUE|ROS, Estado de SeÍgrpe, no uso de
suas âtribuiçôês legais em conformidâde a Lêi Orgânica Municipal e com bâse ôa Lêl

Complem€rdar n' 00'í/2025, RESOLVE

NOÍ{EAR:

Alt l'- SILVAiIA ANJOS A ARAL, inscrto no Cadastro Oe pêssoa Fisica _

CPF sob n' 609.XXX.XXX-04, para exercer o Ca.go em Comrssão de SecíetáÍio
Êreqúivo. Simbolo CC-|, dâ Secretaía MuÍricipalde Sefviços Urbanos.

Âít 2" - Eete decreto entra em vigor na data dê sua publicação

Ârl 3' - Revoga disposição em contÍáío

Gâbinob do Prof.Íto. em 07 dê abril de 2025

AIRTON AIO MÁ.RTINS

municipal

Ávênúe Moisos Gomes pêrefla. 16 - gênt o - Bâíre dos Coqu6iros,/SE
cEp 49 140{00. CNp.l 13 í28.8630001-90
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Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/barradoscoqueiros
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